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Divisão de Comunicação e Eventos 
 

PODER EXECUTIVO 
 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Sergio Augusto Bordin Junior faz público que homologou e adjudicou o 
certame licitatório do PREGÃO PRESENCIAL 14/2021, cujo objeto é o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARNES E DERIVADOS 

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA O 1º SEMESTRE DE 2021, no 
qual foram julgadas vencedoras as propostas formuladas por ALIMENTAR 

DISTRIBUIDORA DE CARNES E FRIOS EIRELI, CNPJ Nº 

07.612.306/0001-48, situada à RUA PRUDENTE DE MORAES, 220, CJ A, na 
cidade de NUPORANGA/SP, no valor de R$ 209.744,00; FRIGOBOI 

COMÉRCIO DE CARNES LTDA, CNPJ Nº 58.302.506/0001-35, situada à 

AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 5230, na cidade de SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO/SP, no valor de R$ 306.450,00; PAULO ROBERTO RONCA DE 

MORAES EIRELI, CNPJ Nº 31.061.801/0001-90, situada à RUA 

DEPUTADO JOAO DE FARIA, 519, na cidade de GUARÁ/SP, no valor de 
R$ 57.650,00; SPOLJARIC COMERCIAL DO BRASIL EIRELI ME, CNPJ 

Nº 20.902.434/0001-94, situada à RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1402, na cidade 

de PIRASSUNUNGA/SP, no valor de R$ 233.092,50. DATA DA 
HOMOLOGAÇÃO: 18/02/2021.  

Orlândia, 19 de Fevereiro de 2021.  
SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 
Sergio Augusto Bordin Junior faz público que homologou e adjudicou o 

certame licitatório do PREGÃO PRESENCIAL19/2021, cujo objeto é a 

AQUISIÇÃO DE 7 TOTENS DE IDENTIFICAÇÃO NAS UNIDADES DE 
SAÚDE DE ORLÂNDIA, INCLUINDO A INSTALAÇÃO, no qual foi 

julgada vencedora a proposta formulada por ALEX COMUNICAÇÃO 

VISUAL E SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 29.328.167/0001-68, situada à 
AVENIDA PAULISTA, 1079, na cidade de SÃO PAULO/SP, no valor de R$ 

27.052,00. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 17/02/2021.  

Orlândia, 19 de Fevereiro de 2021.  
SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal. 

 

P O R T A R I A Nº 27.979 

DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021. 

“EXONERA, a pedido, o SR. FERNANDO PEREIRA GUERRA, do cargo 

de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II- 

ARTES .” 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 
Sergio Augusto Bordin Junior faz público que celebrou o seguinte Termo de 

Aditamento referente ao PREGÃO PRESENCIAL 120/2019: 

CONTRATADA: UNIMED ALTA MOGIANA COOPERATIVA DE 
TRABALHO MÉDICO. 

OBJETO: Prorroga-se, com fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93 e 

cláusula contratual original quinta, por mais 12 (doze) meses, contados de 03 

de Fevereiro de 2021 com termo final em 03 de Fevereiro de 2022, a relação 

contratual havida entre as partes. Reajustar os valores unitários e globais 

vigentes, em 4,52% mediante aplicação do índice de correção monetária 
IPCA/IBGE apurado no período (Janeiro/2020 a Dezembro/2020), a incidir a 

partir de 03 de Fevereiro de 2021, com fundamento no artigo 65, II, “d” e §8º 

da Lei nº 8.666/93, e cláusula contratual original quarta, subitem 4.5. O 
presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 

MÉDICA, AMBULATORIAL, HOSPITALAR E LABORATORIAL AOS 
SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS E INATIVOS, EFETIVOS E 

COMISSIONADOS, AGENTES POLÍTICOS, 

PENSIONISTAS/APOSENTADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ORLÂNDIA, BEM COMO OS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ORLÂNDIA, VEREADORES E CONSELHEIROS TUTELARES. 

VALOR: R$ 7.336.368,24. 
PRAZO:  12 (doze) meses, contados de 03 de Fevereiro de 2021 a 03 de 

Fevereiro de 2022. 

DATA: 26/01/2021. 
Orlândia, 19 de Fevereiro de 2021.  

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal. 

 

 
 

 

 
 

 

EDITAL Nº 01, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.  
PLENÁRIA PARA COMPOSIÇÃO DE MANDATO. Considerando o término do 

mandato dos membros do CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE ORLÂNDIA-

SP, Gestão 2019-2020, em 03 de abril de 2021, com esteio na Lei Municipal nº 3.952 
de 03 dezembro de 2013, que reestrutura o Conselho Municipal do Idoso e cria o 

Fundo Municipal do Idoso e no seu regimento interno, torna pública o presente Edital 

de Convocação para Eleição dos Conselheiros do CMIO ( representantes da 

Sociedade Civil) para o biênio 2021/2022, onde serão preenchidas duas vagas para 

titular e duas para os respectivos suplentes, podendo participar todos os idosos que 

representem ou participem de grupos organizados do município, bem como eleição 
para  Presidente, Vice Presidente, Primeiro Secretário e Segundo Secretário do 

CMIO. 

A eleição será realizada no dia 17/ 03/2021 – QUARTA FEIRA, às 09h00 na sede do 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, localizada na 

Avenida 10, nº 1025 A – Centro. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito Sergio 

Augusto Bordin Junior faz público o não provimento do recurso administrativo 
interposto pela licitante NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, 

CNP  n.º 08.528.442/0001-17 referente PREGÃO n.º 005/2021 (registro de preços 

para aquisição de cestas básicas para atendimento eventual das famílias cadastradas 
na Secretaria de Promoção Social).  

Orlândia, 19 de Fevereiro de 2021.  

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito Sergio 

Augusto Bordin Junior faz público, com fundamento no artigo 20, §2.º, VIII, do 

Decreto Municipal n.º 4.928, de 04.06.20, que declara DESERTO o processo 

licitatório PREGÃO PRESENCIAL n.º 10/21 (aquisição de kits para realização de 

exame citológico cérvico-vaginal em meio líquido), tendo em vista a ausência de 
interessados na participação do certame.  

Orlândia, 19 de Janeiro de 2021.  

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito Sergio 

Augusto Bordin Junior faz público, com fundamento no artigo 20, §2.º, VIII, do 
Decreto Municipal n.º 4.928, de 04.06.20, que declara DESERTO o processo 

licitatório PREGÃO PRESENCIAL n.º 01/2021 (Registro de preços para aquisições 

de equipamentos previstos em convênio federal na plataforma + Brasil), tendo em 
vista a ausência de interessados na participação do certame.  

Orlândia, 19 de Janeiro de 2021.  

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal. 
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